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A sociedade anseia por uma administração pública ágil e eficiente, capaz de implementar políticas
e programas de governo que entreguem o melhor valor para a população.

Todavia, não raras vezes essas expectativas são frustradas e, ao se analisarem as causas por trás
das dificuldades da administração pública em corresponder a esses anseios, depara-se não apenas
com restrições orçamentárias e deficiências de diferentes naturezas, mas principalmente com a
baixa capacidade para lidar com riscos.

Diante desse cenário, a gestão e o controle da aplicação dos recursos públicos com base em risco
têm sido recomendações recorrentes deste Tribunal, conquanto reconheça o fato de ser um desafio
para a gestão das organizações públicas determinar o quanto de risco aceitar na busca do melhor
valor para os cidadãos.

Apesar de não ser nova a discussão sobre a necessidade de gerenciar riscos no setor público, isso
ainda é um paradigma a ser atingido. Persiste a necessidade não apenas de estruturas e processos,
mas também de uma cultura de gerenciamento de riscos, a fim de contribuir para que a
organização obtenha resultados com desempenho otimizado.

Um caminho para se atingir um elevado nível de compromisso com a governança de riscos e sua
consideração na definição da estratégia e dos objetivos em todos os níveis da administração
pública está claramente delineado na política de governança estabelecida no Decreto 9.203/2017,
e também previsto no Projeto de Lei 9.163/2017, ambos construídos com a colaboração desta Corte
de Contas.

Fonte: TCU, junho 2018.
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